
to da presen Lei. 

PREFEITURA DE GOIÂNIA 
ESTADO DE GOIÁS 

LEI N9 5. 6e ,DE 26  DE A-44CPC2  DE 1 980.  

"Autoriza o Chefe do Poder Executivo a 

realizar Operações de Crédito e dá ou-

tras providências". 

Alk 	 A CÂMARA MUNICIPAL DE GOIÂNIA DECRETA E EU 

SANCIONO A SEGUINTE LEI: 

Art. 19 - Fica o Chefe do Poder Executivo Mu 

nicipal, fundamentado na Constituição Federal, na Constitui 

ção do Estado de Goiás, na Lei Federal n9 4.320, de 17 	de 

março de 1.964, e na Lei n9 8.268, de 11 de julho de 1.977, 

autorizado a realizar operações de créditos, até o montante 

de US$ 40.000.000,00 (quarenta milhões de dólares). 

Art. 29 - O produto das operações de crédito 

de que trata o artigo anterior será aplicado em obras ou ser 

viços de saúde e saneamento, no sistema viário básico, 	na 

construção de escolas e no desenvolvimento econômico, de con 

formidade com as Diretrizes do Governo Municipal-1.979/1.983. 

Art. 39 - É o Chefe do Poder Executivo autori 

zado a oferecer, em garantia das operações de crédito de que 

trata o artigo primeiro, bens imóveis de propriedade do Muni 

cipio, quotas de sua receita própria ou transferida ou fian-

ça bancária. 

Art. 49 - Fica o Chefe do Poder Executivo Mu 

nicipal autorizado a abrir, no corrente exercício, os crédi 

tos adicionais que se fizerem necessários ao fiel cumprimen- 
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Art. $9 Esta Lei entrará em vigor na data 
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